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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDÃDE DO§ PNOFETÀS

pROJEIÚ DE DECRETO LEGlSLAIlVO Na 19/ae

oÁ ruoun neonçÃo A0 ARTtGo rq D0 DETRET0 LEGTsLATIV0
|tts.toy/as, DE ot.Lz.86.

APlesa oa Lâ...u llunicipal de Congonhas, no uso cje I

suas atribuições Iegals, faz saber que a [âmara turulici-pat aprovou e eIa i

p romu 1ga c segu int e Decreto Le gis 1at i vo, nos termos da Lei Conplementar I

ne.l6 r de 08 de julho de 1.986,
Decreta:
Art. La - 0 artigo Ia do Decreto Legistativo nr-ímerot

n9/96, de 01 .12.86, passa a viger com a seguinte redação:
rrArt. La - 0 suusídio do Prefeito Muni.cipal será caI-

culado de conformidade com o artigo 76, da Lei Complementar nQ.3, de /
28.L2.72, com a nova redação dada pelo artigo 2s da Lei Complementar naI6

de 03 de julho de I.986.
Pará9rafo único - A verba de representação do Prafei

to lvlunicipal não excederá a z/3 (dois terços) do valor do subsídio.
Art. 2s - 0 presente Decreto LegisLativo entra ern vi

qor na daLa de sua publicação, retroagindo seus eleitos à dutu de A9 de /
julho de L.986.
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